
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2014 

Estabelece o fim da reeleição para Presidente da 

República, Governadores de Estado e do Distrito 

Federal e Prefeitos. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 14. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º São inelegíveis para os mesmos cargos, no período 

subsequente, o Presidente da República, os Governadores de Estado e 

do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou 

substituído nos seis meses anteriores ao pleito. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação, observado o art. 16 da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje o art. 14, § 5º, da Carta Magna prevê que o Presidente da 

República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e 

quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subsequente. Trata-se do instituto da 

reeleição, criado pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997. 
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Desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 16, em 1997, 

todos os presidentes da República incumbentes que se candidataram à 

reeleição foram reconduzidos aos seus cargos. Todavia, hoje podemos 

compreender que a reeleição provoca desequilíbrios na disputa eleitoral, não 

só em razão da indevida utilização da máquina estatal pelo candidato à 

reeleição, como também pelo prejuízo causado à governabilidade, em razão 

da dedicação do titular do mandato à sua campanha eleitoral. 

Além disso, a reeleição ajuda a perpetuação de dinastias no 

poder, especialmente nas esferas subnacionais, diminuindo a rotatividade dos 

titulares, a qual deve ser uma característica inerente à democracia e, em 

especial, ao princípio republicano. 

Vale citar que, na reeleição, o candidato incumbente possui uma 

vantagem desproporcional sobre os seus adversários, por já ter um nome por 

todos conhecido, de modo que sua visibilidade como atual governante acaba 

por se transformar em publicidade política gratuita, por exemplo, durante os 

pronunciamentos oficiais sobre os programas do atual governo. 

Além disso, o candidato titular do mandato tem a possibilidade 

de usar a máquina pública em seu próprio proveito, ainda que o faça nos 

limites da legalidade, por exemplo, distribuindo cargos, funções e outros 

benefícios, o que aumenta os riscos de fraudes eleitorais ou, no mínimo, de 

um pleito sem isonomia. 

Ademais, o instituto da reeleição pode dar azo ao surgimento de 

um mecanismo de perpetuação do titular no poder, por meio de manobras 

políticas presumidamente legítimas, como a instauração da reeleição 

ilimitada, combinada com fraudes às eleições, mediante o uso da máquina 

pública, fatos cuja investigação, vale lembrar, depende de órgãos 

subordinados ao próprio governo. Temos ao redor do mundo vários países 

que, disfarçados de democracias, representam verdadeiras ditaduras, 

perpetuadas por reeleições supostamente isonômicas. 
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Finalmente, vale lembrar que a vontade originária da nossa 

Carta-Cidadã foi vedar a reeleição do titular do Executivo, conforme 

expressava a redação original do § 5º do art. 14 da Constituição Federal, a 

qual temos agora a oportunidade de restabelecer. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação dessa importante medida para o aperfeiçoamento de nossa 

democracia. 

Sala das Sessões,  

  Assinatura     Senador (a) 

 

 

01. __________________________  Senadora LÍDICE DA MATA 

 

 

02. __________________________  ______________________ 

 

 

03. __________________________  ______________________ 

 

 

04. __________________________  ______________________ 
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  Assinatura     Senador (a) 

 

 

05. __________________________  ______________________ 

 

 

06. __________________________  ______________________ 

 

 

07. __________________________  ______________________ 

 

 

08. __________________________  ______________________ 

 

 

09. __________________________  ______________________ 

 

 

10. __________________________  ______________________ 

 

 

11. __________________________  ______________________ 

 

 

12. __________________________  ______________________ 
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  Assinatura     Senador (a) 

 

 

13. __________________________  ______________________ 

 

 

14. __________________________  ______________________ 

 

 

15. __________________________  ______________________ 

 

 

16. __________________________  ______________________ 

 

 

17. __________________________  ______________________ 

 

 

18. __________________________  ______________________ 

 

 

19. __________________________  ______________________ 

 

 

20. __________________________  ______________________ 
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  Assinatura     Senador (a) 

 

 

21. __________________________  ______________________ 

 

 

22. __________________________  ______________________ 

 

 

23. __________________________  ______________________ 

 

 

24. __________________________  ______________________ 

 

 

25. __________________________  ______________________ 

 

 

26. __________________________  ______________________ 

 

 

27. __________________________  ______________________ 

 

 

28. __________________________  ______________________ 
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  Assinatura     Senador (a) 

 

 

29. __________________________  ______________________ 

 

 

30. __________________________  ______________________ 

 

 

31. __________________________  ______________________ 

 

 

32. __________________________  ______________________ 

 

 

33. __________________________  ______________________ 

 

 

34. __________________________  ______________________ 

 

 

35. __________________________  ______________________ 

 

 

36. __________________________  ______________________ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 
secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço 
militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

 V - a filiação partidária;    Regulamento 
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VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-
Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º - São inelegíveis para os mesmos cargos, no período subseqüente, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 
Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
16, de 1997) 

§ 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis 
meses antes do pleito. 

§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição. 

 § 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se 
eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º - Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do 
poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração 
direta ou indireta. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de 
mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições 
contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
4, de 1994) 
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§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze 
dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o 
autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 16 A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor um ano após sua 
promulgação. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

SUBSEÇÃO II 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 
estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 
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§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 
pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 04 DE JUNHO DE 1997 

 

Dá nova redação ao § 5º do art. 14, ao caput do 
art. 28, ao inciso II do art. 29, ao caput do art. 77 e 
ao art. 82 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O § 5º do art. 14, ao caput do art. 28, o inciso II do art. 29, o caput do art. 77 e o 
art. 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a seginte redação:. 

"Art. 14........................................ 

.................................................... 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos 
e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para 
um único período subseqüente. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de quatro 
anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de 
outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus 
antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, 
quanto ao mais, o disposto no art. 77. 

Art. 29......................................... 

................................................... 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro do ano 
anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no 
caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 
simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de 
outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial 
vigente.  

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em primeiro de 
janeiro do ano seguinte ao da sua eleição." 

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 4 de junho de 1997. 

Mesa da Câmara dos Deputados: Mesa do Senado Federal: 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente 

 

Deputado HERÁCLITO FORTES 
1o Vice-Presidente 

 

Senador GERALDO MELO 
1o Vice-Presidente 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
2o Vice-Presidente 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
1o Secretário 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 
1o Secretário 

Senador CARLOS PATROCÍNIO 
2o Secretário 

Deputado NELSON TRAD 
2o Secretário 

Senador FLÁVIANO MELO 
3o Secretário 

Deputado EFRAIM MORAIS 
4o Secretário 

Senador LUCÍDIO PORTELLA 
4o Secretário 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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